EDITAL DE SELEÇÃO AGUIPERJ 2010 2º Semestre
A Coordenação do Programa de Avaliação em Escalada (PAE), da Associação de Guias, Instrutores e Profissionais de Escalada do Estado do Rio de Janeiro (AGUIPERJ), no uso de suas atribuições e em cumprimento da resolução aprovada por unanimidade na sua reunião do dia 18 de dezembro de 2008, torna pública a abertura de inscrições e estabelece normas relativas ao Exame de Seleção para admissão de Guias, Instrutores e/ou Monitores de Escalada no ano de 2010.
1 - VAGAS

A AGUIPERJ disponibilizará um máximo de 8 (oito) vagas no Programa de Avaliação em Escalada que serão preenchidas por ordem de classificação dos aprovados. 

1.1 PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Caso o número de candidatos exceda o numero acima citado, a Coordenação do Programa poderá estabelecer datas para o funcionamento de um segundo grupo. 

2 - INSCRIÇÕES

As inscrições para o Exame de Seleção de candidatos ao quadro de Sócios da Associação de Guias, Instrutores e Profissionais de Escalada do Estado do Rio de Janeiro estarão abertas da data de publicação deste edital até o dia 08 de Outubro de 2010, exceto aos sábados, domingos e feriados, das 17:00h às 21:00h, na sede da AGUIPERJ com Flávio Carneiro. O endereço para inscrições localiza-se na Rua Bambina 141/fundos, Botafogo, Rio de Janeiro. Cada candidato receberá, no ato da inscrição, um comprovante da mesma.
2.1. Documentação exigida para a inscrição no exame de seleção para admissão 

a) Formulário Padrão do Histórico de Escaladas devidamente preenchido. O formulário padrão está disponível na homepage (http://www.aguiperj.org.br/como.htm). Nesse formulário, o candidato deverá fornecer seu endereço completo, incluindo número de telefone e endereço eletrônico, quando houver, seu histórico de escaladas e especificar a categoria para qual está aplicando (guia ou instrutor de escaladas). Cada candidato será responsável pela correção destas informações;
         b) Duas fotografias 3 x 4;

c) Cópias da Carteira de Identidade e CPF (e passaporte ou equivalente, no caso de estrangeiros); 

d) Recibo de depósito na conta da AGUIPERJ – Banco Bradesco, Agência 1745-0, conta 22809-5, no valor de R$ 250,00. 

2.2. Ao inscrever-se na Seleção, o candidato estará reconhecendo sua aceitação das normas estabelecidas neste Edital.
2.3. Os candidatos que não puderem comparecer pessoalmente à Sede da AGUIPERJ poderão se inscrever por procuração ou por correspondência via SEDEX, com aviso de recebimento. A comprovação da data da postagem, até 08/10/2010, será o carimbo do correio.

2.4. A lista das inscrições homologadas, com os nomes dos candidatos que atenderam os requisitos de inscrição estabelecidos neste Edital, será divulgada na página eletrônica do AGUIPERJ (www.aguipej.org.br) e no quadro de avisos da Sede da AGUIPERJ, até o dia 15/10/2010.

3 DATAS DAS AVALIAÇÕES

	DATA
	HORÁRIO
	AVALIAÇÃO

	22 de Outubro 
	das 19:30 – 22:30
	Prova escrita e de nós

	23 de Outubro
	das 08:00 – 12:00
	Escalada com iniciante

	23 de Outubro
	das 14:00 – 18:00
	Escalada guiada

	24 de Outubro
	das 08:00 – 12:00
	Escalada guiada em móvel

	24 de Outubro
	das 14:00 – 18:00
	2ª chamada


4 CRITÉRIOS DA AVALIAÇÃO DA SELEÇÃO PARA O QUADRO DE ASSOCIADOS DA AGUIPERJ

4.1. A Seleção dos candidatos ao ingresso na AGUIPERJ será composta de 4 (quatro) avaliações teórico-práticas definidas por eixos temáticos:

a) Prova escrita e de nós: Prova escrita, não identificada, baseada na Apostila da AGUIPERJ e em conhecimentos gerais sobre escalada, e prova de identificação e confecção de nós utilizados em escaladas. Os candidatos terão 3 (três) horas para a redação das respostas e a confecção a identificação dos nós;

b) Escalada com iniciante: Prova prática na qual o candidato deverá demonstrar aptidões para escalada com iniciante(s);

c) Escalada Guiada: Prova prática na qual o candidato deverá demonstrar aptidões para escalada com participante (s) que já possuem experiência de escalada em nível básico;

d) Escalada Guiada em Móvel: Prova prática na qual o candidato deverá demonstrar aptidões para escalada com participante (s) que já possuem experiência de escalada em nível intermediário e com a utilização de sistema de segurança com equipamento móvel.

4.2. As etapas do exame de seleção são consecutivas e têm caráter eliminatório.

5 – DA PROVA ESCRITA BASEADA NA BIBLIOGRAFIA INDICADA PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO (PRIMEIRA ETAPA)

5.1. Os candidatos terão até 3 (três) horas para realizar a prova escrita (sem consulta) e de confecção e identificação de nós. Esta será redigida em folhas em branco, especiais, entregues pelo pessoal responsável no momento do exame. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova munido de caneta esferográfica de tinta indelével, preta ou azul, e de documento oficial e original de identidade, contendo fotografia e assinatura; não sendo aceitas fotocópias, ainda que autenticadas.
5.1.1. Ao final do exame, os candidatos deverão entregar a prova escrita ao pessoal responsável na sala. 
5.2. Na avaliação da prova escrita, a Comissão observará os seguintes critérios:

a) Adequação entre respostas e perguntas formuladas;

b) Compreensão da bibliografia indicada para a prova;

c) Capacidade de identificação e da confecção dos nós apresentados e requeridos verbalmente pelo avaliador encarregado. 

5.3. Os fatores a que se refere o item 5.2 receberão penalidades leves, médias ou graves a cada qual será atribuído respectivamente os valores 1, 2 e 3, não podendo o candidato somar mais de 10 pontos (11 ou mais) no somatório de faltas leves ou médias nem tampouco obter qualquer tipo de falta grave no decorrer do Programa de Avaliação, sob a pena de reprovação imediata neste último caso. 

5.4. A nota final da Comissão de Seleção, no que diz respeito à avaliação da prova escrita, será a resultante do somatório das faltas de acordo com o item 5.3. atribuídas por todos os avaliadores envolvidos.

5.5. Para aprovação nesta fase, o candidato não poderá o candidato somar mais de 10 pontos (11 ou mais) em faltas leves ou médias, nem tampouco obter qualquer tipo de falta grave no decorrer do Programa de Avaliação, sob a pena de reprovação imediata neste último caso. 

6 – DA AVALIAÇÃO TEÓRICO-PRÁTICA EM SAÍDAS TEMÁTICAS (SEGUNDA ETAPA)

6.1. Os candidatos terão até 3 (três) horas para realizar as 3 provas teórico-práticas  ao longo das quais deverá mostrar aos avaliadores possuir conhecimento essencial para assistir como guia de escalada em situações de simulação definidas pelas seguintes temáticas: Escalada com iniciante, Escalada Guiada e Escalada Guiada com uso de Equipamento Móvel. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova munido de caneta esferográfica de tinta indelével, preta ou azul, e de documento oficial e original de identidade, contendo fotografia e assinatura; não sendo aceitas fotocópias, ainda que autenticadas.
6.2. Na avaliação das provas teórico-práticas, o(s) avaliadores observará(ão) os seguintes critérios:

a) Adequação entre as temáticas e os procedimentos adotados;

b) Proficiência nos procedimentos;

c) Pontualidade e profissionalismo. 

6.3. Os fatores a que se refere o item 6.2 receberão penalidades leves, médias ou graves a cada qual será atribuído respectivamente os valores 1, 2 e 3, não podendo o candidato somar mais de 10 pontos (11 ou mais) no somatório de faltas leves ou médias nem tampouco obter qualquer tipo de falta grave no decorrer do Programa de Avaliação, sob a pena de reprovação imediata neste último caso. 

6.4. A nota final da Comissão de Avaliação, no que diz respeito à avaliação das provas teórico-práticas, será a resultante do somatório das faltas de acordo com o item 4.3. atribuídas por todos os avaliadores envolvidos.

6.5. Para aprovação nesta fase, o candidato não poderá o candidato somar mais de 10 pontos (11 ou mais) em faltas leves ou médias, nem tampouco obter qualquer tipo de falta grave no decorrer do Programa de Avaliação, sob a pena de reprovação imediata neste último caso. 

6.6. O resultado das avaliações será divulgado ao final do último dia do Programa de Avaliação em Escalada – PAE - no dia 24/10/2010, através de uma lista de aprovados, que será proferida pelo presidente da AGUIPERJ juntamente com a entrega dos diplomas dos candidatos aprovados.  

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. A nota final do Programa de Avaliação em Escalada como um todo, para cada candidato, será calculada somando-se todas as faltas cometidas ao longo do programa, não podendo o candidato somar mais de 10 pontos (11 ou mais) no somatório de faltas leves ou médias nem tampouco obter qualquer tipo de falta grave no decorrer do Programa de Avaliação, sob a pena de reprovação imediata neste último caso. 

a) PRIMEIRA ETAPA: Prova escrita e de nós; 

b) SEGUNDA ETAPA: 3 provas teórico-práticas temáticas; 

     7.2. Serão aprovados os candidatos que não somarem mais de 10 pontos em faltas leves ou médias nem obtiverem faltas graves ao longo do PAE.

     7.3. O ingresso na AGUIPERJ está condicionado à aprovação e à classificação dentro do limite de vagas estabelecido neste Edital.

     7.4. Se o número de candidatos aprovados for menor que o número de vagas estabelecidas neste edital, as vagas restantes não serão preenchidas.  

     7.5. Este Edital será divulgado no quadro de avisos da AGUIPERJ, na Rua Bambina   141/fundos em Botafogo. 

     7.6. Os documentos poderão ser devolvidos aos candidatos, se solicitados à Secretaria do AGUIPERJ até um mês depois de concluída a Seleção.

 8 - VISTA DE PROVA E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
8.1. Os candidatos poderão obter vista da prova, munidos de documento de identidade original com foto e/ou por procuração, mediante requerimento disponível na Secretaria da AGUIPERJ, desde que o façam no prazo previsto no calendário deste Edital.  Será indeferido liminarmente o pedido de vista de prova apresentado fora do prazo e de forma diferente da estipulada neste edital.

8.2. A solicitação de vistas das provas será realizada entre os dias 03/11/2010 a 10/11/2010, das 17h às 21h, diretamente na Secretaria do AGUIPERJ, mediante preenchimento do formulário de requerimento.

8.3. A Secretaria entregará em um prazo de 2 dias úteis, cópia de xerox da prova escrita e da Planilha de Avaliação, mediante assinatura de recibo por parte do candidato.

8.4. Os recursos serão julgados por uma Comissão Revisora, composta por integrantes da banca examinadora da AGUIPERJ.

8.5. A Comissão revisora divulgará os resultados dos recursos a partir do dia 12/11/2010 no quadro de avisos da AGUIPERJ, na Rua Bambina 141/fundos em Botafogo. 

Endereço para correspondência:

Associação de Guias, Instrutores e Profissionais de Escalada do Estado do Rio de Janeiro.

PAE/AGUIPERJ

Rua Bambina 141/fundos 

20940-040  -  Rio de Janeiro - Brasil

Telefone (21) 94935363  (21) 83797919

email: felipe@a5escalada.com.br 
site: www.aguiperj.org.gov
Rio de Janeiro, 12 de abril de 2009

Felipe Edney e Gustavo Sampaio
Coordenador do Programa de Avaliação em Escalada

Associação de Guias, Instrutores e Profissionais de Escalada do Estado do Rio de Janeiro

ANEXO

PAE – AGUIPERJ

Calendário das Avaliações de Seleção 2010.2
Avaliação 1: 22 de Outubro das 19:30 as 22:30 - Prova escrita e de nós;

Avaliação 2: 23 de Outubro das 08:00 as 12:00 - Escalada com Iniciantes; 

Avaliação 3: 23 de Outubro das 14:00 as 18:00 - Escalada guiada; 

Avaliação 4: 24 de Outubro das 08:00 as 12:00 - Escalada guiada em móvel.

Repescagem: 24 de Outubro das 14:00 as 18:00 – Qualquer avaliação pendente 
Divulgação dos resultados Finais: 

24/10/2010, das 16:00 as 18:00h
Membros da Comissão do Programa de Avaliação 2009:

Gustavo Sampaio – coordenador

Felipe Edney

Daniel Araujo
Flavio Daflon

Paulo Henrique 
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